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RICA

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

^^5.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

Advertência por escrito; :

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre 0 valor total do contrato;

a)

b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com ac)
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

d)

e)
os

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.
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RÜBRKA

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processe de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEWI-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaíeral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito ae o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

e)

26.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico ücitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá rêjquisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitacos, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder peia proporjente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital),

26.10.

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e ac3£s, «/8i a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licita■ 0 .não implicará direito à contratação. yc-;

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo iicitaíório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fcse da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente aue o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevaiecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PiOXll-MA poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

ou

27.10.

27.11.

27.12.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motive de ilegalidade não ge'a obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que devenam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.
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27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador V';tor:no Freire, s/n°, CEP; 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OSbOOmin ès 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@qmail.com

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRVfO.

DE 2023.DEPIO XII/MA, EM

MARCIA DE SViOURA COSTA MARTINS

Secretária Municipal de Educação
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO i ~ TERiiíO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atender as necessidades da secretaria municipal de educação e secretaria municipal de
assistência social de Pio XII - MA.

^ 2.JUSTIFICATIVAS

a) Com a revolução provinda da ara tíigitaL a informação e o conhecimento são compartilhados
de forma instantânea, tal modo que se faz necessário manter-se atualizado. É essencial, portanto,
para qualquer profissional a busca pela capacitação e conhecimento na sua área. Para Chiavenato
(1999, p. 290):

Desenvolver pessoas não é apenas dar-lhes informação para que elas aprendam
novos conhecimentos, habilidades e destrezas e se tornem mais eficientes naquilo que
fazem. É, sobretudo, dar-lhes a formação básica para que elas aprendam novas
atitudes, soluções, idéias, conceitos e que modifiquem seus hábitos e comportamentos
e se tornem mais eficazes naquilo que fazem.

O conhecimento é fundamental para ampiificação ds boas práticas, de um bom trabalho,
gerando uma produtividade que è a chave para o desenvolvimento. Conhecimento produtivo eleva e
melhora os resultados, adiciona valores e gei a riquezas imaíeriais;

Nos dias atuais, o treinamento é considerado um meio oe desenvolver competências aos
profissionais para se tomem mais produtivos, criativos e inovadores, a fim de contribuir mais
veementemente para o desenvolvimento das atividades nas suas respectivas secretarias;

d) A formação continuada para os profissionais da área da educação visa estimular, acompanhar
e fortalecer a qualificação profissional, sendo assim, uma formação baseada na nova era conforme
0 avanço pela busca do conhecimento. “Ninguém nasce educador ou marcado para ser educador.^A
gente se faz educador, a gente se forma como educador, permanentemente, na prática e na reflexão
da prática” (FREIRE, 1991, p, 58;;

e) A formação continuada de professores tem sido entendida hoje como um processo
permanente e constante aperfeiçoam.ento dos saberes necessários às suas atividades;

f) A Política Nacional de Educação Fermaneníe para os Profissionais da Assistência Social
também é uma necessidade de conceber a formiação continua, retomando práticas e teorias que
contribuam na perspectiva de aprofundar e socializar o conhecimento dos diversos profissionais da
área de assistência social. Para Barbiani iViaia:

Nesta perspectiva, a formação iniciai se abastece  e se transforma com o diálogo
necessários com as organizações, os movimentos e com os sujeitos que estão
construindo seus projetes profissionais, transformando-se vão produzindo profissionais
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qualitativamente diferentes, cdUc mais próximos e sintonizados com seu mundo e
tempo histórico, para além das lacunas da formação inicial. MAIA; BARBIANI, 2003.

g) Portanto a formação, capacitação e aperfeiçoamento para os profissionais da área de
assistência social são fundamentais pare c a erdimento humanizado e social no município;

h) Desta forma, a Gestão Municipai, preocupada com a qualidade do atendimento e
desenvolvimento dos serviços oferecidos através dos seus profissionais, se propõe a desenvolver

um Projeto de Capacitação Permanente com abordagem de ternas necessários e atuais para o
fortalecimento das políticas públicas no Município de Pio XII/MA;

i) Pelo exposto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação
continuada mediante a realização de treincmenLCS  e capacitações para as Secretarias Municipais de

Educação, fará parte do processo de desenvolvimento e melhoria dos serviços da secretaria
municipal de educação e Pio XII/MA, ofertados aos rnunicipes, pertinente à gestão das ações e
serviços públicos prestados por esta admin;3C'ação, razão pela qual se faz necessária a pretensa
contratação.

3. DO VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas reaiizadas junto a empresas com ramo de atividade pertinente

ao objeto. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor totai de R$ 1.154.514,16 (um milhão
cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e quatorze reais e dezesseis centavos).

DESCRIÇÃO V TOTALVUNTQNT UNDITEM 4-
R$ 16.800,00R$ 280,00DIÁRIA60Locação de Notebook

Locação de Data Show
Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem) 
Kit do Aluno (pasta, çaneta, bloco de
anotações e certificado)

1
R$ 18.300,00DIÁRIA R$ 305,00602

R$ 38.079,72R$ 453,33DIARIA843

R$ 82.815,961212 i UND R$ 68,334

R$ 120.120,00R$ 390,00308 I HORAFORMADOR5

Lanches (suco, refrigerante, bolos,
salgados, frutas, café, achocolatedo pães,
biscoitos, copos, pratinhos e guardanaoos)
Elaboração do Material Didático ^

R$ 207.100,00R$ 50,004142 ' UND6

R$ 671.298,48R$ 273,332456 i UND7
R$1.154.514,16TOTAL

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

I  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro própno as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaiminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA por esc,

execução dos serviços, fixando praze para a sua correção;
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e) Não permitir que os empregados, oa ̂ Gi^^TRATADA realizem horas extras, exceto eni caso
de comprovada necessidade de serviço, formaimente justificada pela autoridade do órgão para'o qual
0 trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

f)

g)

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessáhos ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
A empresa CONTRATADA será respoi^sável por quaisquer danos causados diretamente à

^ Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cuíps ou dolo na execução do objeto licitado.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
A empresa CONTRATADA deverá levar 'mediatamente ao conhecimento da Administração

qualquer fato extraordinário ou anormal que ccorra durante a Fiscalização do objeto para adoção de
medidas cabiveis, bem como comunicar, por esc.dto  e de forma detalhada.

Fornecer todos os documentos períinentes à Fiscalização dos Serviços, solicitados pela
CONTRATANTE ou seus fiscais.

Instruir seus empregados a manter sigilo a ,'espeito das informações e outros assuntos ligados
a documentos do Município, que poA-eníura cheguem ao seu conl'ecimento durante a Fiscalização
dos serviços.

5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Manter durante toda a execução do conirato, as documentações de habilitação e qualificação
em compatibilidade com as obrigações assumidas,

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
executados em que se verificarem víCjOS, cefeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se pelo fiei cumprimento do objete deste Termo de Referência em todos os
termos estabelecidos;

Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela CONTRATANTE acerca da

g)

h)

i)

j)
prestação dos serviços;

^ k) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre
o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos
termos pactuados no Instrumento Contratw<a:, observando sempre as determinações da legislação
pertinente;
I) A CONTRATADA é respon.sát/e. peios encarges trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência
aos encargos trabalhistas, fiscais e
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar c objeto do contrato,
m) Não permitir a utilização de qualquer traoa.hc do menor de de.zesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso cu insalubre.

ccmerciais não transfere à Administração Pública a

FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desia iiciíaçãu correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xii - MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇCó

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e

na Ata de Registro de Preços, que terá validacis de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua

assinatura;

72. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata;

7.3. A existência do Registro não obuya a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência

de fornecimento em igualdade de condições;

7.4. O licitante registrado na Ata de Registio de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

7.

cento) de que trata o § 1° do art. 35, da Lei Focei ai n° 8.663/93;

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, corisjllará  a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

●a obrigado e dos preços registrados;fornecedor, dos quantitativos a que este ai.naa se encon
7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Ed-ral e na própna Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação;

8. SANÇÕES:

8.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a C2 (doisj anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado
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ressarcir a administração pelos prejuízos icsuluai ites e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de naücipar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, peio prazo de até O i (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no mês imediatarnente anterior, a qual deverá ser
entregue até o quinto dia útil do mês subsequente  e atestada pelo Setor competente da Prefeitura
pelo servidor designado para este fim;
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida expressando o valor dos serviços executado;
9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as
obrigações perante a regularidade fiscal e trabainista;
9.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em
conta corrente, indicada pela CONTFtATADA;
9.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 10, letra “a)”, por
culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente err: regime de juros simples, desde que, para tanto, não
tenha concorrido à Contratada;

O valor dos encargos será calculado pela fórmula. EM = I x N x VP, onde: bM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = Q,C001643S; e VP = Valor da prestação em
atraso.

9.6.

DA FISCALIZAÇAO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CCN: RATADA, o contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art.
1993;

Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa

10.
10.1.

67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho d
10,2.

quando comprovada a fiel execução dos serviços, para fins de pagamento
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vicios ou ernptego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inclusive perante terceiros, não :i,ip;icanao correspcnsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes;

DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A Licitação deverá ser realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com fundamento

555/2000, Decreto n° 10.024/2019, aplicando-
Complementar u° 123/2006, alterada pela Lei

11.
11.1.
na Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Fede
se os procedimentos determinados pela Lei
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente,  no que couber, a Lei Federal n.°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie  e o critério de julgamento da proposta deverá ser
do tipo Menor Preço Por Item.

[-.« OO.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS12.
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rubi iica

12.1. Desde que devidamente justificaciii vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos :1c? itens do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e pa.ra os órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro oc quamitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os ó.'gáos participantes,  independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTÍ'./VÍC
Os contratos assinados terão sua vigência da data ce sua assinatura até 31 de dezembro

13.
13.1.

do ano em que este for assinado.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
O contratado ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem

14.
14.1.
necessários de até 25% do montante i.ncia.mente previsto, cabendo justificar a necessidade em
qualquer caso.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO
15.1. A licitação para o registro de preços para  o fornecimento do objeto, está fundamentada com
base na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°10.024/2019,  aplicar-se-á também os

392, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto

15.

.0 ■?procedimentos determinados pelo Decreto n
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal 010/2021, pela
Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014,
e subsidiariamente no que couber a Le. Feoeral ●c.'’ 8.666, oe 21/06/93 e suas alterações;

15.2. A licitação para contratação ao objeto se oará na modalidade de PREGÃO, na forma Eletrônica,
por se tratar de produto de natureza comum, urna vez que esses serviços apresentam padrões de
qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua contratação.
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EDITAL DÉ LICITAÇmü - .^r^EGÀO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PP.OPOSTÂ PE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO ff- f:0^0(’00355/2023

SESSÃO PÚBLICA: -/2023, ÀS --H- -MiN (--) HORAS

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO R$

UNIDADEJANT.DESCRIÇÃOITEM I  ■*'

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
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SECRF 'M

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSEi'«iy-S; uIaS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNÊCIMENTO/EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFEREMCL^ (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÀO POSSUI COMO SÓCIO, GERE^JTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE_
TERCEIRO GRAU.

I UF, E AiNDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
SIMILAR
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

DE COMPRA OU DOCUMENTO
TODOS OS EQUIPAMENTOSNA (ENDEREÇO):

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR ,TU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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HLoAO ÊLcTTRONICO N° XXX/XXXXEDITAL DE LICITAÇa^

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEfÇÂO ÀS CONDÍÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS ol ’F£RVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
 , CNPJ

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE 

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS LERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLAR-^.Ç/ O TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
 DA COfjSTS rUiÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

,, POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

, DECLARA, PARA FINS

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL OíA': SR(A) .
E CPF N°CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR A PARTIR DE QUATORZ.E ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA.)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PRÉGAÕ1ÊLETRONICO N°XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLaRCçÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
 PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° .XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00O00C0896/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE C0NST'TUÍD0 DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DIS!^0-'^0 MC EDITA:. DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MA.Ní!RA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO rüi, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENIAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FA TO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARl iCiPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO üu DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREG.ÂO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FO:. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DiSCüTiDÜ OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF AN 7ES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO município DE
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES £ INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

REPRESEhiTAN TE lEGAL

DE 2023DE .
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE OA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
r E'.a'ENO FORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADWIINISTRÂTIVO G000000S5Ô/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALiFIC^\CAO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICF^vOEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO Af TL A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS PO.R NÃO St ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO \RT, O*" DA lEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS Al-TERACÓES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA bruta ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF,00 E IGU-RL OU INFERIOR A 4.800.

(
/ UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTÃ A FRUiR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENCS LEGALMENTE INSTITuiDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123 DE 14 DE DÊZfcMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMC ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESEN"aN fc LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CON I AlIOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-X.X CR
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SECRri.R’

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO KLETRONiCO N° XXX/XXXX

ANEXO Ví? ,.,AK^ÁO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO W ÜOí}OOGaS3ô/2íJ23

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE .TEOLc RAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
lUfPREFEITURA MUNICIPAL DL=

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PORINSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE i.EGAL O SR
A EMPRESA

E DO CPF N'"...
 , PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER QUTRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO LER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
E OU iMPEDiMENTC DE CONTRATAR COM A

MUNICIPAL.

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL Ê CPF)
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EDITAL DE LIClTAÇAO ● PREGAÒ ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO D H CL iifl RiiwIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
  (H-ODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OOÜOOO0896/2O23
À

/ UFPREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / CCÍViiSSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ
DECLARA, EM

A
LOCALIZADA À.

CONFORMIDADE COM A LEI N^ 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNiCO N°

N°

/2023.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRONSCO N“ XXX/XXXX

ANEXO IX - MIMU L A A A DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÀO ELETRÔNICO N° _ _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII. EST.ÃDO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
Bairro, PIOXII/MA-inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n‘'

ato denominado simplesmente ORGÃC GERENCIÃ.DOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n°

licitação supracitada, e a respectiva nomologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, na cidade

 brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

o Sr. .

n°

tudo em conformidade com o processo

, nas cláusL Ías e condições constantes do instrumento convocatório da

/.
/,

n° Bairro , astabeiecia na Rua/Av. ... CNPJ
Fone/Fax- Estado de ...

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°
constantes desta Ata de Registro de; Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.52Ü/2ÜÜ2, Decreto Federai n° 7.892/2013 e demais legislações

aplicáveis, e em conformidade com as aisposiçóes  a seguir:

neste ato
... SSP/....

..., E-mail 
, portador do RG.

, CEPde
 , brasiieirij(aji

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as ciáusuias e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de formação
continuada mediante a realização de treinamentos  e capacitações para atender as necessidades
das secretarias municipais de Pio Xli - MA conforme especificações do Termo de Referência —
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° _/
em documento vinculativo e obrigacio''al às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOC üsvíEN i OS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n"^ __ / , compietando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obr gando-se as partes e;m todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REÜÍSTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos term.os da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX ~ Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

constituindo assim,
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Valor Registrado R$Item Especifica: Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustáveL ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços reQistiaoüs não obngará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a reaiizsção de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente .ÃRF, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo unico do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO F RAZÜ DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o de Preços será de 12 vdoze) meses contínuos4.1. O prazo de validade da Ata de Rec
incluídas as eventuais prorrogações, cortados a oartir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso II I do § 3° do art. 15 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNÊCIfwlÊNTO

5.1. Os serviços deverão ser execuíaccs, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Pcíci éncL-! -● Anexo I e nesia ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer t'po de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser eirecutados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentaaa, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAfo EN - O

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitacão e anexos

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTEPAÇ^O TO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍ6RIO DA EQUAÇÃO EOOf ::} RA

;imos nos quantitativos fixados, inclusive7.1. A Ata de Registro de Preços náo cederá sofrer ac: é
o acréscimo de que trata § 1^* no art, 65 da l. .n“ 8.665/93.

7.2. Durante a vigência da Ata cc ''a rre? reg'st:adcs serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente compmvadas, de ocorrência de situaçãc prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou reduçãc rios preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de sitLiorão prevista na alínea “d” do inciso II doart.^ da

Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsávei, se ju'gar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo liciíaicrio.

7.4. Os preços registrados poderã o so .●'ev^stos ern oeccrrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve c custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea ‘ d” do inciso H do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tonar superior ao oreço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador coiivocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercaüc.

7.5.1. Os fornecedores que lão aceiiarem leduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromissc assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação onginai .

7.6. Quando o preço de mercado se tornar suoerior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o ó'-gâo gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem apliraçâo ri a penalidade se coníi'mada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas r egociacões, a i^refeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adctando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de n^ercndo, os preçcs que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Plü Xii/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os p.^eços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços onui iuas ca revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicada.- no Oiádo Oficiai.

DÜ CANCES-Aíí/iEfrrO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCLAUSÜLA OITAVA

8.1. O fornecedor terá seu registro car>celado oeia Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços regisrrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitacâo e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666^93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

n a Administração nos termos do art. 7°, da Lei8.1.6. For impedido de licitar e contratar
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poaerá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitai- o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade cie aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

antecedência mínima de 15 (cuinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que
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8.8. Da decisão da autoridade competente dc : rgão gerenciador se dará con
fornecedores, mediante o envio de come

na imprensa oficial.
lência, Go.m aviso de recebimento, e/gu publicado

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços dec; rren*s desta licitação será extinta, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DÂ SENEFiCSÀRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de oreços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

instrumento equivalente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indíretamente aos órgãos

gerenciadores e participante(s) e/üu a terceTos, decoreníes de sua culpa ou dolo quando da

entrega do objeto, não exc:uindo ou reduzindo essa respo"’Sabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contra.ante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solic.tado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada da habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às stas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, i;o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, oor serviços com características e garantia estabelecida no edital e

seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de

registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do con+ratanto cor escnto, quando vWificãggató^per c^dições
inadequadas execução do objeto oj ir.-inêncig de fatos que pos^qm príjudic^-a perfeita
execução do contrato e prestar os esc.c(;e;,;riiuntos necessários,   —^

9.1.10. Arcar com todas as desp

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura

c;re‘ae ou indiretas'.-a , decorrentes do cumprimento das

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕE'^ DA PR 5FEITUF1/

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilic..des indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de emprecados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente ider.tificados, ;uando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficio,ric do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irreguiaridade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comorovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticaoos no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e

obrigações assumidas pelo fornecedor, aiem daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no bditai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA - DA ÜTILIZAÇÃO DA Ã TA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÒRGÁO OU ENTIDADES NÁO PARTtCIPAm ES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado cio certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desds que devidamente comprovada a vantagem.
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Os órgãos e entidades da Adminisíração ̂ ública que não participararr^6^QlRegjsífd^de

Preços, quando desejarem, fazer use da At.^ de Registro de Preços, deverão malüfi^r seu
interesse junto ao Órgão Gerenciadoi d , para que esce, através da CPL, indique qs possíveis
fornecedores e respectivos preços a se>ern vraíicados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiáric da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela escabelecidas, optar peia acaiiação ou não dos serviços, decorrente de adesão

desde que não prejudique as obrigações enieriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes, inoependentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem íarí. 22, §4“ dc Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou coriTaiaçoes adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% i cinquenta per cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão yerenciadcr e órgãos pardeipantes (art. 22, §3° do Decreto n°

7892, de 2013, alterado pelo Decreto 9.468, de 2G18;.

Após a autorização dc órgã.:) ge-enciador. o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação soiicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto it^ ".892/2C13;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Piü XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n*^ 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pele órgão não oa.dicipante.

Compete ao órgão nãc par^iciparde os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações ccntratuair, ;ente
e o

contratuais, em relação ás suas oróp ias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

GLÀUSULA DÉCIMA SEGÜNDÂ - üA3 íiÀAÇÒLS ADMhiiSTRATIVAS

11.7.

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penaiioades decorrentes do descumprimento de cláusulas

12.1. Em casos de inexecuçâo parciai ou íotai das condições pactuadas na presente Ata,

garantida a prévia defesa e o contrai;;;r.ó, io ncará o fornecedor registrado sujeito às sanções

previstas no Edital, em conformidade com artigo 7*^ da Lei n.'^ 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93. além do cancelamento dc renirím, -os *e'mos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil o-iíVdl, aue seu ato ensejar

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DaS OÍSPOSÍÇOES RNAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

o que dc-u origem a esta Ata de Registro de Preços

13.1.

acordo com o que dispuser o ódital ce ..iCi:

."ag .v-a oe ou
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e a proposta apresentada pela licitante
Edital sobre as da proposta.

■;re''aiecendo, em caso de conflito, as disposições do

O presente registro cecorce de a ijudicaçao ao promitente fornecedor do objeto
r ,:.dades e especificações constantes no Termo de
qua deu origem a esta Ata de Registro de Preços,

conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central cie ^-icitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.
disposto na Cláusula Primeira, co.ifo rr c
Referência - Anexo I do Edital da Licitação

.1

Para os casos omissos será apíicaaa a 'egislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei m’ 8.666/ leub e íU.62Ü/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DC FORO

14.1. Para dirimir as questões oriimdas desíe i /egistro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2023.dePIO .Xil/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

XXXXXC.XXXX
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LiCITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINüTA uü A iirí-'A fO ADIiíUNISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ üOOOGüOSiô/2023

■( r:RA.iO Dl: CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
O^A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita nc CNPJ sob o
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr,

e RG n“

  , com
através
n° secie na

Pio XII/IV1A, coravante denominada CONTRATANTE, neste ato
,  portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

doravante denominado CONTRATADA neste ato representada por seu
  RG n°

 , têm, entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° KXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000896/2023. submetendo-çe às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federai n= 8.663/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

   Orgão Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o i.®

n°

,  CPF n°representante iegal.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB JE10.

conforme especificações ea) O objeto do presente Termo de Contrato é a
quantitativos estabelecidos no Termo de Reterància, anexo do íidiíal,

b) Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edite.: do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, indepenoentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado nc Termo de Referência, com início
na data de /e enceri arnento em/

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

a) O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL
T

b) No valor acima estão incluídas to ias as despt sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive d b tco e.ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais inciJeníes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO QRÇÂME’mÁRiA.

^ a) As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Mur',c:pio, para o exe: cício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo ue ate 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT

oai.a do paganiento, desde que não haja fator impeditivoe FGTS, com validades compatíveis à

provocado pela Cont'"at3da.

6. CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTF.

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no pra.:c do orn ano contado da data limite para

a apresentação oas propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência dc contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o míerregno de um ano, splicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação co r.d.ce de .majusíamenío, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a irnport.3ncia calcuiaca pele úitiiT.3 variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice .lefinitivc

6.5. Fica a CONTRATADA obngaaa a ap-esen
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice uíiiiz

ia de cálcu;o referente ao reajustamento demern

obrigatoriamente, o definitivo.^ste spara it; Ct.
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6.7, Caso o índice estabelecido para reajustamento
mais ser utilizado, será adotado, em substidii

em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quarto a í ●'.dioe -ubs+itu.o, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor re.r.anescerKe, por meio de termo aditivo.

nha ? ser extinto ou de qualquer forma hão possa
TO, 0 que vier a ser determinado pela legislação então

Vtr

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA Ot- fc Ã'ECÜÇÂO.

a) Não haverá exigência de garantia je exec jc ic para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORWÍA DE RRES S AÇÂO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de '"io Xii - iVA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada po; serv'.; , ̂  auícrizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitanie;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos seo/içcs,
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do direto* elo Setci ‘.e .JoiTpras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acoroo oorn a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamiente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteiíc contao' s .<

_ 9. CLAÚSÜLA NONA - FiSCAi.íZÂvÁO

a) A fiscalização da execução do objeto será ereíuada por Comissào/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabeiede-a no '['ermo de Referênc a. anexo do Editai.

.'jrtir do recebimento da Ordem de serviço.

rONTRATANFE E DA CONTRATADA.10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBR íí « rr ■

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA pessa desempenhar seus serviços
dentro das normas do corurato.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CC>NTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Exercer o acompanhamento e
anotando em registro próprio as falhas deteciadas, indicando dia, m-
empregados eventuaimiente envolvidos n eníianiii
para as providências cabíveis;

fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
>ês 9 ano, bem como o nome dos

rdo os aponta.',lentos à autoridade competente■;na
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d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ccorrênc'r. de eventuais imperfeições no curso tia execução
dos serviços, fixando prazo para a sua ccrr
e) Não permitir que os empregados d.; C
comprovada necessidade de serviço, fr. rmalr.ient  , ji. sii,icada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que obs . r\r:j io i
f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
g) Não praticar atos de ingerência r.a adminiscação da CONTRATADA,

ac
f 'Vd ADA rsaüzern horas extras, exceto em caso de

da :eg!ülãção trabalhista;

A CONTRATADA se obriga a:

Executar os serviços conforme esDecificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos emoregados necessários ao oedeito cumprimento das cláusulas contratuais;

b) A empresa CONTRATADA se-á respons.ável por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes ce su? cuioa ou dolo na execução do objeto licitado,

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

d) A empresa CONTRATADA dever.;, lev;,.' imediatamente ao conhecimento da Administração qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra
cabíveis, bem como comunicar, per escri:.:

e) Fornecer todos os documentes
CONTRATANTE ou seus fiscais

fjinstruir seus empregados a manter 3'gíIc .í respmio das informações e outros assuntos ligados a
documentos do Município, que porventura criegueni ao seu conhecimento durante a Fiscalização dos
serviços,

g) Manter durante toda a execução do centrao., ;
compatibilidade com, as obrigações as.tu,

h) Reparar, corrigir, rerncvei', ou subsiituir ár suas expensas, no total ou em parte, os serviços
executados em que se verificarem, vicies, defeéos ou íncerreçoes;

'Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento co
estabelecidos;

j)Prestar todos os esclarecimentos que fc.rei, ! soiiCiiados peia RA1 ANTE acerca da prestação dos

rso ' a Fiscalização do objeto para adoção de medidas
cs orna detalhada.

■4-

ü.iuaçâo dos Serviços, solicitados pela3  .-I

ntaçees de habilitação e qualificação em■JCÜ< i

M-uciS,

jóLo deste Tsnr.o de Referência em todos os termos

serviços;
k) Executar fieirr.ente o objeto conti ataco, Oe acoroc

desempenho, realizanoc os serviços e.n Co, , ,
pactuados no Instrume.nto Contratual,

l)A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
icia cie, COínTRAT.ADA, com referência aos encargos

cü.m as n.ormas legais verificando sempre o bom
meada oem a proposta apresentada e nos termos

sempre as aeterminaçôes da legislação pertinente;va: .3

resultantes da execução do contraio. A inaüiir,p.=
trabalhistas fiscais e comerciais não u'ansíe, e  a Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamienlo, nem poder á onerar o obj

m)Não permitir a utilização de qua.quer traouC.c
aprendiz para os maiores oe quatorze a.vot,
anos em trabalho noturno, perigoso ou insa.ub:

cc cc-niiato.
.  ioi de aezesseis anos, exceto na condição de

;civ, pei ínitir a uti.izaçáo do trabalho do menor de dezoito

11. CLÁUSULA DÉCiWIA F RüViElRA - SANÇÕES AOlWíNISTRATÍVAS.

Cü' de *j- :
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei ●^° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

b) Não assinar o termo de contrato 'U aceitar, eii, ar o instí urnento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da p: cp '● .c*.

c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exávccs o .●'ctaiv.e-

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento r;a prestação de sePv'iços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, è nrjlia moratóna de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento;, coi ifoime determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

i)

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e pode:.-a cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

j)

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 67, da Lei N° 8.666/93:

k)

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com r-aíu, eza oe pe;‘das  e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, seiTi justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidace para licitar lunío  a Aaministração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Página 58 de 60



Príí FB, rURA

Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRn T , : :!PAL DE EDUCAÇÃO
CNFJ ,0.''22 -26/CÜ01 'E

própria autoridade que apiicou a r>en?'idade, de accrdo com o inciso IV do ártr-NS
N° 8.666/93, c/c art, 7° da Le: t i" 10.520/02 e art. M° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no p'azo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Admi,.;s:

Io devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

nsidei ar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-ça^,. ■-r í

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial !‘ ''unicípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital , inclusive a reabilitação cer a Adrninistração Pública.

12. CLAUSULA DECIWIA SEGUi> DA .SCíSAO.

a) O PRESENTE TERMO DE CüNT IA I O nOÜERA SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Ad,-,i, , ;isíração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
:jências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

b)
do art. 78 da Lei n“ 3.666, de 1993, e com -s r
prejuizo da aplicação das sanções previstas no termo de Referência, anexo ao Edital;

0 II, da Lei n® 8.666, de 1993.Amigavelmente, nos íermios do ait 75, inc)

Os casos de rescisão contratual serão forrnaliriente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

d)

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONI RATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8 o66, de i993.

e)

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRE';EDÍL
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES^f)

;a cL iripridos ou parcialmente cumpridos;a) Balanço dos eventos contraiu ‘S

b) Relação dos pagamentos já efetuado? e a nda devicos:

c) Indenizações e multas.

VEDAÇí.>eS.13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

E VEDADO A CONTRATAD.^.a)

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstes em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES,

a) Eventuais alterações contratuais r,'ycí çeia disciolina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

b) A CONTRATADA é obrigada a 8:eiL..

supressões que se fizerem necessáno
inicial atualizado do contrato.

niesmas condições contratuais, os acréscimos ou

:  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

c) As supressões resultantes de acordo ce!e or..iG :- entro as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco oor cento) ao ./a,or inicia! atualizado do contrato.

üS )MISSOS.CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO'í CAf:

2 N ■ RAT.ANl E. segundo as disposições contidas naa) Os casos omissos serão decididos pi
Lei n'= 8.666, de 1993, na Lei n*^ 10.520, de 2002 e aernais normas federais de licitações e

;33gundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

; normas 3 princípios gerais dos contratos.

.1

contratos administrativos e, subsiniari .meni

de 1990 - Código de Defesa do Consuniidr ,!-
.. ■- >

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá a CONTRATANTE orovicienciai c puolicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

a)

17. CLÁUSUI A DÉCIMA SÉTIM A ~ FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de PíO Xi!
deste Termo de Contrato que nãc ccso
da Lei n“ 8.666/93

Dara diunir os lilgics que decorrerem da execução
arr, sõt compostos peio conciliação, conforme art. 55. §2°

th c‘iv o\ !a)

Para firmeza e validade do pactuado, o p.eí e. iie Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que. depois de lido e acnadc sm ordem, vai aíisinado pelos contraentes.

de 20/UF, de

tTf'.ATAMTEResponsável legai da :

Responsáve' legai da CONTR.ATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ. U6.44’" 833/0001-81

PAFEC^R TURÍ PICO

Ilustríssima senhora

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PEU. RAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão lüetrônico
ÍO^OCESSO ADMINISTRATIVO n°

OÜUu000896/2ü23

ASSUNTO: Registro cie preços visando

eventual e futura contratação de empresa

cspcciaiizacia na prestação de serviços de

formacao ccmtinuada mediante a realização de

treinamentos e capacitações para atender as

necessidades da secretaria municipal de

educação e secretaria municipal de assistência

so aal dc Pio XI1 — MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formai das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão fdetrônico, o ejuai tem por objeto o Registro de preços visando

eventual c fumra contrataçã/t de empresa especializada na prestação de

serviços de form.ação continuada mediante a realização de treinamentos

e capacitaçeies para atender as necessidades da secretaria municipal de

educação e secretaria municipal de assistência social de Pio XII — MA,

pelo tipo de menor precea por item. Certame licitatório apropriado aos

Ic lacitaçòes, observadas as alterações

solicitação para Contratação

preceptivos constantes na j.cí i

posteriores. Consta nos presenies autos a

com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços,

bem como a informação referente a dotação orçamentária para

contratação em tela. P.ncannnhauo as Alinutas ee Edital e Contrato para

anáUse jurídico-íormal.

1 - RELATÓRIO

rafo único da Lei n° 8.66^93

Procurador^^ :ídico

Por força do artigo 38, pai

vêm os autos do processo em epígrare, a este

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital elcontrí
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Juntou-se, íio rcsDcctivo processo, autòTts

contratação, devidamente n-.sínada, conforme Art. 14 k Lei n°

8.666/93, bem como, a CM‘scncào sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Reglsf 'O de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de rcc. o\.s específicos consignados no orçamento

vigente ã época da contratação. ;\pensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respecuvos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

para

E o relatório.

D ~ JVffiRn O

administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Eei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização dc obu-a- e scnáços, está adstiita a procedimento

de licitação pública, que poí-sibnKa r. esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquiiii', melhor proposta, para o que

pretende alienar, ouser.aua, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in i-erhis-.

Art. 37 - A Administração Pública

diicta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

jbedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eíiciência e,

cambem ao seguinte: (redação dada ao

capinpela Emenda Constitucionaln°

19/98).

legalidade,

ressalvados os casosXXI

espccitlcados na legislação, as obras,

seiviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes.

i:cm cláuralas que e

obrigações de pagamento, i
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jdiç iefí efetivas da moposta, nos

^ermos da Lei, o quÚ s8/®Üõ^

permitirá as exigências de quaUt, çaç^

=Tcmca e econômica indispensáveis a

ga’^antia do cumprimento das

o

Coube a Lei de iacuações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações consdtucix.-nais s/r.)h/. na qual se observam as modalidades

em c|ue estas podem ocorrer, noos, suas inexigibiüdades ou dispensas,

bem como, correlacos ctniiraios ua con\ ônios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica, tionfigurar o pregão como uma

modalidade licitatóna signili^a íuiotra' uiri novo procedimento para

seleção da proposta mais vanc.iosa, com observância do princípio da

. Üma modalidade e c licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos piinopios e nnalidades. O que diferencia uma

modalidade de outra c a Cítrutaraçào procedimental, a forma de

elaboração de propostas e n universo ele possíveis participantes. Este c

a forma de licitação em razão d qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a resp(;cüva modídxdade Jicitatoria, ccuíforme artigo 4", Inciso

Xlll, da Lei n° 10.520/2002

se vincuia a respectiva modalicc^de licitatória.

is ono mia

icrtadiis as disposições do edital ao qual

8.666/93, são cincoDe acordo com o -\ri.g(; 22 da Lei n

as modalidades de lacitacào: i - idoncorrencia; 11 - Tomada de Preços;

ni - Convite; I\' - Concurso; - l.ciláo e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição Iss modalidades Pregão.

O pregão eletroiuco tem suas premissas traçadas pela Lei

ITderal n° 10.520/2002, tjue bem preve em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a .sat/er; ‘'An. /° ~ Pcini aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a Ucifacao na modíakdade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, e pertuiente asseverar a.- prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça iniporrante conceito sobre o Pr^ão, ao

determinar: “Pregão é uma >uodahctade de licitação em que a disptfi^

fornecimento de bens ou seivuos iomuns é feita em a\ssão pública, p^met

propostas de preços escritas e lances ”.

elo
\
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idades.() pregão at;

Ali de refere que a>' carac^e'í;'rcas do leilão é fazer-se a seleçãc

vencedor através de ptof'( .r-O’

voltar-se-á adiante, nias é relcv i

peculiares do pregi

propostas e lances em sessão

destaque.

-Ic unia dentre suas muitas pecuüra\'

lances em sessão pública. Sobre o te

m

t

"do

ma,

te destacar que este é um dos pontos

lao é único. Além da conjugação de

áblica, outros ângulos merecem

O determin.inte ua uiodaliaade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1" da Lei n°

10.520/2002, conforme se ve s///jra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

Quanto o dpo de licitação encontra- se este, em consonância

com o estabelecido na 1 .ei de f.icitaçòes, ex m art. 45, § 1“, o qual reza o

Menor Preço por item, a ser obtido pela Administração, segundo o

criténo de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do

certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento obteuwi inscu^iido no art. 4“, Inciso X da Lei

10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão itletrônico

e anexos, cujo teor foi aicunado, por este Sidor, naquilo em que

afigurou necessário, guarda smtonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatéiria referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

se

m -- CONCLllMO

as orientações despendidas, bem

presentes autos, trazidas ao

da Munit.ipal, bem como, a regular

sub examine, face às

Por fim, considerando

como as peças colacu:v^adas aos
conhecimento desta Procur;: :’ )■

incidência do normativt, agiuiu ji ao caso
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Fednral n°
10.520/2002 e demais dispositivos apiicáveis, e, sem prejuíz\
demais providências necessaivas no orbe administrativo, a juízo

us
a
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o

es

3Âasie^

com fulcro no art. 38, Parartafo Unico da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu ●oros-cgoimcnto, com vistas ao fim colimado
pelo interesse púbuco.

autoridade comp :te

Municipal nào ^úslumbra 'ibicc à ajirovação da presente

- d' "e dicar quese

Diante do exposto. OPÍNO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o lutoiuo do processo ao Setor de Fllaborações

.léucia- decorrentes.de Editais para as provid

SAIJ, E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e deliberação.

Tancisco Fabílson Bt^éí
\  OAB/MA 17.950
Procurador Geral Municipal

drtela
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EDITAL DE LICI i AÇÀü ● aiàTEMA DE REGISTRO DE PREÇOfe

PF^EFEITURÃVjMícTfAL DE PÍÕ XII - MA

I^ÕC ESSÕÃ D Wt N IS rRAÍlVO 1^0000000896/2023

MODALIDADE jKICG N° 049/2023..  vv.

;_e: r 3cer<íl 10,020/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,

Decreto Federal n‘' 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.438/20 iS, DecíeLC Municipal n° 008/2021 e Decreto

rcC I O/202'.. .'ioiicando-se, subsidiariamente, no que

.: Federa! n° 8 666/1993, Lei Complementar n°

:  123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de CG ae aoosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie.

j, vlim"'
;  coi-berrm, a

■  1 ● '■3

BASE LEGAL

creçoc visando eventual e futura contratação deRenistrc
es 3eciali~ada r,a prestação de serviços de formação

■I

CQrt;r„:ada med/aníí n realização de treinamentos e
cap-;CÍtaçõeH: para atender as necessidades da secretaria
nr>i_inic"'^a! de educação e secretaria municipal de assistência
social oe i-io XIi - ;viA.

OBJETO

■eçc °or itemTIPO DA LIClTAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO ^cr Pre
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

Meno

ijcif-mio

2S Dc /

14-00 :'

?  . ●

j Unit 1

xií rorr r

cFMdRü D£ 2025l:

.vP-‘\TORZE H-ORAS'-

v;

'í i :;4 n/f.ití a>m milhão cento e cinquenta e quatro mil
quir iontci e c,u,2.cíze reais; a dezesseis centavos).

mrrertes desta licitação correrão por conta de
recurscs consignados no Orçamento Geral da Prefeitura

Pio Xil/MA, que será informado no ato de
CO contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
92/2013.

/aS r €■:■ t

/; ● ●

'O'n'a-i":oç
i‘3. íec:

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Cart,-o. Pio XII- MA, CPP: 65707-000.
■:'e 60●'/r

Rua DR Joóc .
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EDI TAL ÜE LICiTAÇAO
PREGÃO El.ETPÓNICO 049/2023 - SRP

O município de pio XII - MA. . T ■ . '/i SP, PREFE.‘: JRA MUNICIPAL, TORNA PUBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS iNTPRESSADOS, OUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FOPi.lA !-L . RÔMCA COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS Tl,\,v,oü UA LEI N" 10.620, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE 3£T::;M«R.O D> 2019 DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021. DECR^T .. FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/26
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 L
OUTUBRO DE 2015, APLICANDC-Si '
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS EST.AEU;:LE

,.;OíVIPlEiV!ENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBROí O

E 2007. DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OírRirPvUONTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
,s nl:ste edita.l.

íNf o

n_

Os trabalhos serão conduzidos po. ;.3r 'iJ...^ dív.),r.r'a :,o, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gt ao ) ■ ;■ trarc.fecov.s direíamente para a página eletrônica
licitaDioxii.com.br. O servidoi terá, do; r
licitatório; receber, examinar e decio;
responsável pela sua elaboração; corduzi:' a sessac pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabe/íc.dco neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, ex&.rnir;ar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver :. ja aedsã''  : indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; c..’ cs irabaii ios da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoi iti - r; . ;..-;fx,n&ávril  e propor a homologação.

rtes atribuições: coordenar o processo
çõc-s s consultas ao edital, apoiado pelo setor

I H

r

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGA ■
Dia 28/12/2023 ás 14:00 (quatorze hora?

üm.bfSITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 1.154.514,16 (um rri
quatorze reais e dezesseis centavos)

n<o e cinquenta e quatro mil quinhentos e

1. DO OBJETO. iSBsw'

■ : ;. ci, : .;ta rmntajosa para o Registro de preços
rnpresa especializada na prestação de serviços de
j de .:,eínamentos e capacitações para atender as
d::i;ao r 5' .cretaria municipal de assistência social

1.1. O objeto da presente licitação é a escolcr . ●
visando eventual e futura contratação di <'
formação continuada mediante a realizat:à'
necessidades da secretaria municipal de
de Pio XII - MA, conforme condições, quaniluades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

' Contro. PioXIl-MA. CtP: 65707-000.Rua DR João Alberto. .
;a 2 cjo,  Ci
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conrorme tabeia constante do Termo de ' Referência,
facultando-se ao licitante a participação em ̂uan+oc itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será c . prcç. do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos qua*" especific-a^ões do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referên''io (Anoxo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades d- Oigãc soiicitante podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

ário indicar a dotação orçamentária, que
■ 0 outro i strumento hábil, conforme o Art.

2.1. Na licitação para registro de preços nã : ó ‘3Cf
somente será exigida para a form.alização do c
7°, § 2° do Decreto Federal n^' 7.892/2013. Nao obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamor -.ária:

-C

t

3. DO CREDENCIAMENTO.

Cadastra! no PORTAL LICITAPIOXII que permite

a participação dos interessados na modaüdade LICiTaTÓPIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Regis

O cadastro deverá ser feito no Portal LlCi iACioXi! , no sííic ACitapioxU.com.br;3.2.

L3. O credenciamento junto ao provedor do sisde na i:'np^ca ?. ● esponsabiüdade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua üaoacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forma mente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas : : .post

diretamente ou por seu representante, exc
órgão ou entidade promotora da licitação e'-'entuais dnnos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros

e sèLi.3 Lances, inclusive os atos praticados
c a respoi saPiiidade do provedor do sistema ou do

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exaiiuàL dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junU- ■ L gáos re.sponsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ol. a a..‘.'"ação ucs ̂ ^gistros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

á ensejar desclassificação no momentopOd'3.5.1. A não observância do disposto no subiter,
da habilitação

r>c

Rua DR João Alberto, Certtro. Pio Xil - MA, CEP: 657Q7-000.
Página 3 de 60
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

.Jo anc de atividade seja compatível com o
c,aii,e= ;; regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.1. Poderão participar deste Pregão interes.
objeto desta licitação, e que estejam co n 0 c t,

"i rr.icroernpresas e empresas de pequeno porte4.2. Será concedido tratamento favorecido

para as sociedades cooperativas mencicuacaG no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos íurüies crevistos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA L,o! /AÇÃO CS INTERESSADOS:1.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrp'- contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Eait o seu(s'; an:

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação 'ega' ro Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judioi.a! ''‘ente,,

no adioc 9"' da Lei rd 8.666, de 1993;4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas

-.rdata ou em processo de dissolução ou4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de rrodores coi
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recupoiaçao íL.mologado pelo juizo competente e
pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a iodos os requisitos oe habitação econõmico-

financeira estabelecidos no edital.
em

cio, qualquer que seja sua forma de4.3.6. Entidades empresariais que estejam rao
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condiçòe': :.e participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de altc complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco nc d a a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo ecital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

■wjaf. Co;i.o ..

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de ntrTss.se Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

7' ■. C;ntrc. - MA, C=P: 65707-000.
-  , 4 :ti- fA

Rua DR João Alberto.
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secretar;

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃw . o PREGÃO.  A LICITANTE ASSINALA

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SlSTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEÔUINTES

DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos n

estando apta a usufruir do tratamento fav -
d  lüo 3' la Lei Complementar n° 123, de 2006,
'  0 ecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação L

assinalação do campo “não” impedirá o piosseguímento no certame com relação a estes itens;

Toempresas e empresas de pequeno porte, a

44.1.2. Nos itens em que a participação não for exciusiva paxa -nicroempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” ap-.jricis prcouzira o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei CcmGaínentar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

.'. 3 noptídas Edital e seus anexos;4.4.2. Que está ciente e concorda com as cord

definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habiiiíaoão

está em conformidade com as exigências eui :ias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para S!.’a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

r  a:ho -"oturtio, perigoso ou insalubre e não emprega
'4 anos, na condição de aprendiz, nos termos doa

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos e'^''
menor de 16 anos, salvo menor, a partir d

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

■*^.6. Que a proposta foi elaborada de forma indep.:mdente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos inciscc il i e IV do ait. 1° e no nciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

;  “jualquer condição sujeitará o licitante ás sanções4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimei
previstas em lei e neste Editai.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA fc V g/ÜCÜWíENTOC de HABILlTAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivam.e.v ncr rreio dn sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos ■ ,o editai, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa ' cocumentação..c cos;

f,oXi/-MA. CEP. 65707-000.Rua DR João Alberto, r r
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos
por meio de chave de acesso e senha.

entos üe haDilitação exigidos neste Edital, ocorrerávj I

5.3. As Microempresas e Empresas de P Forte dsvr.rão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma res ricã t guiar: :ade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e si ae Fiíe içõe:-

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as ope^^^çoes no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ôi ius decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens e: iuaas 'Sio si.stema ou de sua desconexão.

pocerãü retirar Ou substituir a proposta e os>.5. Até a abertura da sessão pública, os
documentos de habilitação anteriormeníe inseridos no sistema;

ord; rr. cie (Classificação entre as propostasNão será estabelecida, nessa etapa c!c
apresentadas, o que somente ocorrera apn a rea izaçãc dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.6.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e. a i laoiliíaçãc do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUlf T^ lAMPOS:

3.1. Valor unitário e total para CADA ITEM o, : i noi da coner^ce nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contende .as informações s-milares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplica o mede (;. pi azo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão í c.mpetente, nuando for o caso;

Todas as especificações do objeto coni:Cuo na proposta vinculam a Contratada.6.2.

tos ooeracionais, encargos previdenciáriosNos valores propostos estarão inclusos todos os
trabalhistas, tributários, comerciais e c.oispuer oufios que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.3.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniuial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante não lhe assia.ir.do  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer ouü j pret

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

●1-.-.

f- .ú ;.. . MA, CFP.' 61^707-000.Rua DR João Alberto,
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços m -iximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participa :’e iicitaçõen públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS
LANCES.

, 0 ̂AS ^OPOSTAS E FORMULAÇÃO DErt'-.,

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em :-essâo púolica, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edi-'-'

—<7.2. O Pregoeiro verificará as propostas ap- ess‘

estejam em conformidade com os reqcisiíos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especincaçces tecrscas exigidas no Termo de Referência.

.is, desC' ificando desde logo aquelas que nãoj: ●:* .'3

7.2.1. Também será desclassificada a proposta ue identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre funda^^e e registiada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes

de 0 sei : julgamento definitivo em sentido contrário7.2.3. A não desclassificação da proposta não i:
levado a efeito na fase de aceitação.

postas Classificadas, sendo que somente estas7.3. O sistema ordenará automaticamente Uo
participarão da fase de lances.

t'e mensagens entre o Pregoeiro e os7.4. O sistema disponibilizará campo própric
licitantes.

ti '..iCbd

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dexcrão e; .caminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatarnenxe informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo co

Os licitantes poderão oferecer lances sucpiní- i-^os, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edit"i

7.6.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance '.'e ' lor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pei.. .. slema

O intervalo mínimo de diferença de . e'ores emre os lances, que incidira tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobnr a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta) centavos

7.8.

- m, CEP: 55707-000.Rua DR João Albenc
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7.9. Será adotado para o envio de lances .,^0 eleirônico o modo de disputa “ABÉRTO” em
que os licitantes apresentarão lances puoiioos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública tf ' ;ao de minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando r.ouv ic. ic..; Oie; lado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que t^ata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que r:
inclusive no caso de lances intermediár:c£

er lances enviados nesse período de prorrogação.

Ja DOS itens anteriores, a sessão pública encerrar-/.12. Não havendo novos lances na forma esíaL. e:e
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe ca a[ jic, j jsiilicadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecuçãr ●elhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances e:r. desacoido com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

no valor prevalecendo aquele que for recebido e7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de r-
registrado primeiro.

R C‘. ■■

licitantes serão informados, em tempo real, do valor
:ação do iic;tante.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, ocs
do menor lance registrado, vedada a iccr'"; ,

decorrei da etapa competitiva do Pregão, o sistema.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, n
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrô-if: ^ r.sra o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
i reinicio somente após comunicação expressa do
ada no Portal LICITAPIOXII , iicitapioxii.com.br,

minutos, a sessão pública será suspensa
pregoeiro aos participantes do certame
quando serão divulgadas data e hora par a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

:k

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concr.nerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempre^f-s  s empresas de pe‘queno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junte à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificaré 9‘ ;'i coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedem, c ' ■.Daraf.ão com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assin c..c :■ das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

, JC. .Í,Ü, P,cXil-MA, CEP: 65707-000.
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0 disposto nos ails. 44 e 45 da LC 0*= ;
2015.

2006, regulamentada pelo Decí

7.21. Nessas condições, as propostas de ;
encontrarem na faixa de até 5% (cincc fo
serão consideradas empatadas com a ; n. oo!o. .

:j’ps?.' e empresas de pequeno porte que se
ce ,'cj dcirria da melhor proposta ou melhor lance

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior -erí o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em vaic.r iriferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, cont: dr ? .noós a comunicação automática para tanto.

/.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porle rnelhcr classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem n?que'e intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo drciío, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores ap: e;:c' .aaos poios microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique ãcuo.a oue orimeiro poderá apresentar melhor oferta.

rargens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será colicsclo extlusivameníe entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme jiarnenro.'●> fr -.í'

7.25. Quando houver propostas beneficiadas u .:r.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitante: ;.. u.ilizada como um dos critérios de classificação, de
..-oposta:: .Muais (nâio seguidas de lances), ou entremaneira que só poderá haver empate er,t,'

lances finais da fase fechada do modo cie ai .ou..:, acerto e fechado

7.27. Havendo eventual empate entre proposfas m.. lar.ces. critério c'(t desempate será aquele previsto
no Alt. 3°, § 2°, da LE! N° 8.666, de -.üg';;, zs.sequrarido-se a p^-eferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e nc desenvolvimento de tecnologia no País;

●primenlo de resenva de cargos prevista em lei para7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem c
pessoa com deficiência ou para reabilitado d;r. Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta venoeaaa será cOíteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Rua Di^ João Alberío. coo. Oenuo. Pio Xi! - MA. CPP: 65707-000.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances aa sessão publica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante coe tenha apresentado o melhor preço, para que

:) em condições diferentes das previstas nesteseja obtida melhor proposta, vedada a
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meie dc sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

ado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
ós a negociação realizada, acompanhada, se for

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhc:
a proposta adequada ao último lance ofertaüo
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

a a lose de aceitação e julgamento da proposta.7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro ^

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOST/ a^JOKA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e d .;nmpatíbilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital t „ . . i seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 dc ' e ..

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, oue apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-1 Cu ■ Pienário), ou aue apresentar preço manifestamente
inexequivel.

° V 024/2019.

preços global ou unitários simbólicos,
■ os preços dos insumos e salários de mercado,
que 0 ato convocatório da licitação não tenha

referirem a materiais e instalações de
renuncie a parcela ou à totalidade da

do se
6in●' i ‘J

'^.l. Considera-se inexequivel a proposta q^
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
acrescidos dos respectivos encargos,
estabelecido limites mínimos, exceto
propriedade do próprio licitante, para oi ,
remuneração.

coan

iiizem diligências para aferir a exequibilidade e8.3. Qualquer interessado poderá requerer :.|
a legalidade das propostas, devendo apresantar as provas ou os indicios que fundamentam a

■2 n

suspeita;

oessáo pública para a realização de diligências,
pública somente poderá ser reiniciada

VINTE E QUATRO HORAS DE

C:

oessao
8.4. Na hipótese de necessidade de suspen^

com vistas ao saneamento das propc
mediante aviso prévio no sistema
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será ;

c  iv, no minimo
-da en ata;

●a .
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8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante a o. .viar documento digital complementarT^srmeio de

funcionalidade disponível no sistema, no ;o de ü2 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorropa ̂ c a. í ; -goeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o pra?.o. mair-en .i aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de so[^-v ação peío pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, .a.: como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinen

encaminhados por meio eletrônico, o'
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior t

da propostar

m jIo de catálogos, folhetos ou propostas,
í e lO! 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo

sisienra eletrônico, sob pena de não aceitação

n-

■ t
■' r

;es oe 'lar^dadas, sobretudo quanto a padrões de
.moo meios previstos nos subitens acima, o

■  - c en . pr meiro lugar apresente amostra, sob pena

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especif
qualidade e desempenho, não possa se
pregoeiro poderá exigir que o licitante cr->3
de não aceitação da proposta, no local a ser :ndicado e dentro de 03 (TRES) DIAS úteis contados
da solicitação.

y

.Pc-, ■.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desn iTírano o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na c. - ■assificação.5

íssão. informando no “chat” a nova data eHavendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a
horário para a sua continuidade.

8.7. SP

:r. :: ;s. ■ í ,;:et'rônico, contraproposta ao licitante que
. de neçociar a obtenção de melhor preço, vedada
litas nesíe Edital.

8.8. O pregoeiro poderá encamintiar, por me':. v.'.
apresentou o lance mais vantajoso, cc ● .
a negociação em condições diversas d.; S ut-.

!Cí nao aceirar a proposta e passar á subsequente
>  oreço melhor..'OT:●

8.8.1. Também nas hipóteses em que o preg
poderá negociar com o licitante para qi. I  ■-

podendo ser acompanhada pelos demais8.8.2. A negociação será realizada por meio do
licitantes.

empresas e empresas de pequeno porte,
●  /e:ro passar à subsequente, haverá nova

lu a j ficic, previsto nos artigos 44 e 45 da

we mi'

elecids se for o caso.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participa . ●
Sempra que a proposta não for aceita, ca
verificação, pelo sistema, da eventual o
LC n'’ 123, de 2006, seguindo-se a disc.^^.

■ . r

0 pregoen'0 verificará a habilitação do8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação ia oropo
licitante, observado o disposto neste

9. DA HABILITAÇAO.
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